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      CIRCULAR Nº 03/2021- DG                            Avaré, 04 de fevereiro de 2021 
 
 
Senhor(a) Vereador(a):- 
 
 

Designa a matéria para Ordem do Dia da 2ª Sessão 
Extraordinária de 05 de fevereiro de 2021 – sexta-feira- às 
15h00min. 

     
          Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. 
Presidente, Vereador Flávio Eduardo Zandoná, designou para a Ordem do Dis da Sessão 
Extraordinária de 05 de fevereiro do corrente ano, que tem seu início marcado para às 
14horas, a seguinte matéria: 
 

1. PROJETO DE LEI Nº 01/2021  - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Avaré 
e dá outras providências. (projeto emendado) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 01/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do 
Consumidor; e de Serviços, Obras e Administração Pública. 
Obs. – Em prestígio ao Princípio da Autotutela e não havendo prejuízo algum aos 
interessados, devido à ocorrência de um erro material e inexatidão no texto, conforme 
o artigo 236 do Regimento Interno, fica reinserido na pauta desta sessão 
extraordinária, o presente projeto de lei para discussão e apreciação do plenário. 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 12/2021 – Discussão Única 
Autoria: Vereador Flávio Eduardo Zandoná 
Assunto: Reconhece como essenciais para a população de Avaré as atividades 
desenvolvidas por academias, comércio varejista, bares e restaurantes, salões de 
beleza, cabeleireiros, barbearias e manicures, escritórios e empresas no segmento da 
advocacia, contábil, imobiliário, corretagem de seguro e empresas de tecnologia, 
esporte de alto rendimento que disputem campeonatos nacionais, estaduais e 
internacionais e Poder Legislativo.(projeto emendado) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 12/2021 e dos Pareceres do Jurídico, das 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 
Consumidor. 
 
 
  Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 
 
Exmo(a) Sr. (a) 
Vereador(a) 
N E S T A  
 
 
 
 

ÁDRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA 
Diretora Gera Administrativa 

















































































































































                             
Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré

Projeto de Lei Complementar nº 01/2021
Processo nº 01/2021
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Avaré e dá ouras 
providências.
Comissão: Constituição, Justiça e Redação.

PARECER

Analisando as Emendas Aditivas, Modificativas e Supressivas, de autoria desta 

Comissão, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2021 e considerando que não foram 

apreciadas em Plenário, nos manifestamos favoravelmente à reabertura da discussão da propositura 

em plenário nos termos do artigo 236 do Regimento Interno.

É o parecer.

C.C.J.R. - S. Sessões, 04 de fevereiro de 2021.

ROBERTO ARAUJO
Presidente

CARLA CRISTINA MASSARO FLORES
Vice-Presidente

HIDALGO ANDRÉ DE FREITAS
Membro

Câmara Municipal de Avaré
Comissão de Constituição Justiça e Redação

PROCESSO Nº 01/2021
DESIGNO RELATORA A VEREADORA: CARLA 
CRISTINA MASSARO FLORES

S. Sessões, 04 de fevereiro de 2021.

______________________________________
PRESIDENTE DA COMISSÃO


